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NOME CPF CARGO QUE OCUPA
Edna Lúcia Santana de Araújo 291. ***.***-** Presidente
Ligia Fernandes Franco 893.***.***-** Membro
Lidiane Garcia Pinto da Silva 833. ***.***-** Membro 
Brenda Binz Lima 700.***.***-** Suplente do Presidente
João Guilherme Zornitta Dias 022.***.***-** Suplente do Membro

Campo Grande, 01 de outubro de 2024.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente Fundect

Retificação de matéria publicada no Diário Oficial nº 11.567, de 26 de julho de 2024, página 77. 

 CHAMADA ESPECIAL FUNDECT/CAPES Nº 24/2024 
REDE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO CENTRO-OESTE

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA PÓS-GRADUAÇÃO (PDPG) - PARCERIAS ESTRATÉGICAS NOS 
ESTADOS IV (PDPG - CENTRO-OESTE) - CUSTEIO

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), por 
meio da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), torna pública a alteração do ANEXO 4 -  MINUTA DO TERMO DE OUTORGA, CLÁUSULA NONA - 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, que passa a vigorar conforme segue:

     CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
9.1 A vigência deste instrumento será pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação 
do Termo de Outorga do presente instrumento no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, considerado 
nesse lapso temporal, o prazo necessário à plena realização do objeto.
9.2 Não será permitida a prorrogação da vigência.
9.3 A OUTORGANTE poderá proceder à prorrogação da vigência de ofício, na hipótese de atraso na liberação dos 
recursos pela Administração Pública Estadual, limitada ao período do atraso.

Campo Grande, MS, 02 de outubro de 2024. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO PARCERIA PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE 
PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO – FUNDECT/SESI-DR MS

Processo: 83.038.222-2024

Partes: Fundação de Apoio e de Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de MS (FUNDECT), 
CNPJ 02.776.669/0001-03 Concedente, Serviço Social da Indústria de MS – Departamento Regional de Mato 
Grosso do Sul (SESI-DR/MS), CNPJ 03.769.599/0001-10 Convenente.
Objeto: O presente Acordo tem por objetivo unir esforços para promover a inovação no setor de Turismo do Mato 
Grosso do Sul por meio das ações “Startup Challenge Turismo” e “Hackatur. 
Recursos: a) Para o STARTUP CHALLENGE TURISMO serão repassados a cada uma das 4 (quatro) equipes 
ganhadoras do Desafio, totalizando o valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais).
b) Para o HACKATUR, de até 4 (quatro) bolsas totalizando o valor de R$ 624.000,00 (seiscentos e vinte e 
quatro mil reais), cuja despesa correrá por meio da Funcional Programática 10.83207.19.573.2217.6117.0010 - 
Hackatur, Fonte: 0150000001 - Recursos não Vinculados de lmpostos.
Amparo Legal: Lei Federal n. º 10.973/2004, Decreto Federal n. º 9.283/2018, o Decreto Estadual n. º 
15.116/2018, Decreto Estadual n. º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Data de assinatura: 01 de outubro de 2024. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua assinatura. 
Assinam: 

Márcio de Araújo Pereira - Diretor-Presidente/FUNDECT - Concedente
CPF: ***.359.371-**;
Sérgio Marcolino Longen – Diretor Regional/SESI-DR/MS – Convenente
CPF: ***.296.361-** 


